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PREFEITURA I\{UNICIPAL DE E5TAÇAO
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PROIETO DE LEI Ns oo5 /2025
Reestrutura o Conselho Municipal d,e

Desenvolvimento Econômico e SocÍql de

Estação 'COMDESE e dd outras provldências'

Art. 1e Fica reestruturado o conselho Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Social de Estação - COMD;iÉ, órgao colegiado' con'ujtivo e de cooperação da

Prefeitura MuniciPal'

Art,2sCompeteaoConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoEconômicoe
Social de Estação: 

I - integrar os objetivos e ações dos vários setores e unidades da Prefeitura;

II - coordenar a etaboi#;;;;;;cuçao dos planos dos orçamentos públicos

de forma integrada;, 
- coletar e interpretar dados e informações sobre problemas do Município'

e formular objetivos para a ação governamental;
IV - identificar soluçá., qr. permitam a adequada alocação de recursos

municipais entre os diversos programas e atividades;

V - definir as ações , ,ã..* desenvolvidas pelos diferentes órgãos' no sentido

de cumprir os objetivos governamentais;
VI - levantar dados e informações sobre a execução das ações programadas'

avaliá-las e definir medidas corretivas;
VII.adefiniçãodasdiretrizesdapolíticamunicipaldeincentivoao

desenvolvimento econômico e social, prevista na Lei ns 1'020' de 04 de junho de 2009' bem

como a aprovação e fiscalização dos proietos que porventura recebam incentivos do Poder

Público MuniciPal.

Art.3soConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoEconômicoesocialde
Estação será constituído:

I:;;i; Prefeito Municipal' que o convo carâ e presidirá;

II - Pelo Vice-Prefeito;
tit -'pelos titulares das Secretarias Municipais;

IV-porrepresentantesdasentidadesconitituídasdacomunidade.

Art'4eCompeteàSecretariadeAdministraçãoeDesenvolvimentoEconômico
prestar apoio administrativo à técnico ao ôonsettro MunicipaÍdt Dtt"nuolvimento Econômico e

Social de Estação.

Art.SsoConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoEconômicoeSocialde
Estação tera r"gut";ànlaçao própria' baixada pelo Chefe do Executivo'

Art. 6s A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO,

n Zimmermann,
Prefeito MuniciPal'



Estado do Rio Grande do Sul

PTEFEITUHA MUNilCIPAL DE E§TAÇÃF

Rua Fiorelln Piazetta 95, tep: 9§93ü-ü8Ü - Estaçãu RS'

Estação, RS,02 de janeiro de2025'

EXposIçÃO nn MOTIVOS DO PROJETO DE tEI Ne 005/2025

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Por meio do presente, estamos encaminhando à deliberação desta

Casa Legislativa o presente Projeto de iei, o qual promove a reestruturação do Conselho

Municipal de peseivolvimento'Econômico'e Sociai de Estação COMDESE e dá outras

providências' 
A reestruturação proposta visa atender as necessidades de

atualização na legislação verificadas pela Administração Municipal' principalmente diante da

reestruturação da estrutura administrativa do Município, com revogação da Lei 1'05012009' que

cria o C0MDESE'

apresentado, ficamos no aguardo da apro
Na certeza da atenção dos Nobres Vereadores ao projeto ora

especial estima'

Geverson Zimmermann,
Prefeito MuniciPal'


